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CANELA - RS





Ofício SMA nº 105-71/2015.



      
           Canela, 06 de maio de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 024/2015.

Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 024/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.

Tal solicitação se faz necessária para custear despesas com contratação de empresas através de processo licitatório, para realização da prova teórica de eleição do Conselho Tutelar 2015, e realização de Diagnóstico Social da Criança e Adolescente, conforme resoluções nº 02 e 03/2015 do Conselho Municipal da Criança e Adolescente – COMDICA.
Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 024, DE 06 DE MAIO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$  150,001,00 (cento e cinquenta mil e um reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

08 – Assistência Social

243 – Assistência a Criança e ao Adolescente

0223 – Programa Apoio e Ações para Crianças Adolescentes

2.302 – Manutenção Programa Apoio Ações Crianças Adolescentes

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF (7018-1) Rec.1038….....................R$ 1,00
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (6457-2) Rec. 1038............R$ 150.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

08 – Assistência Social

0223 – Programa Apoio e Ações para Crianças e Adolescentes

3010 – Apoiar e Desenvolver Atividades com os Adolescentes

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6012-7) Rec. 1038…...................................R$ 150.001,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
[image: image2.jpg]CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUGAO N° 02/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente em reunido
ordinaria realizada em 03 de Margo de 2015, no uso de suas atribuices legais que
Ihe s&o conferidas pela Lei Municipal 1403/95, resolve:

RESOLVE:

Aprovar, o chamamento de uma empresa terceirizada para a realizagédo e
organizagéo da Eleicdo do Conselho Tutelar de 2015 e autorizar o valor de até R$
15.000,00 (quinze mil) com recurso do Fundo Municipal do Direito da Crianca e do
Adolescente.

Canela, 23 de Margo de 2015.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGCA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUGAO N° 03/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente em reuni&o
ordinaria realizada em 07 de Abril de 2015, no uso de suas atribuicées legais que lhe
sdo conferidas pela Lei Municipal 1403/95, resolve:

RESOLVE:

Aprovar, a abertura de processo de selegdo de uma empresa para a
organizagédo e realizagdo da Proposta de Diagnostico e Plano de Agéo 2014-2015
com o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil) com recurso do Fundo
Municipal do Direito da Crianga e do Adolescente.

Canela, 07 de Abril de 2015.

Silvana Patz,lﬁjger
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente -
COMDICA
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